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CAMARA MUNICIPAI DE LONDRINÀ
Esíado do Paranó

EMENDA N9 ? NO
PROJETO DE LEI N9 03/20T6

(ADITIVA)

I COMÌssÂO Ar Jllenf.
LE0ISI,AOÀ0 |' BSPÀ0Ãa
n* r  f  S  c3 . t6  ^  /

í Y--r't
PRf{9rDEX1"r lJ

AcÌesça-ss ao corpo do Projeto de Lei Í9 03/2016, o seguinte artigo, a sei
numemdo na Íedação final:

"fut. . - - Fica a SANEPAR responsável pelâ implementâção e mânutenção de
sinalização hidrográÍica de Londrina em todos os ponios em vias da cidade, dishitos com passagens
Dor rios e ribeirões:

SALA DAS SE l5 de maÌço de 2016.
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CÀMÀRÂ MUNICIPAL DE LONDRINA
EsÍado do Paranó

AO
03/2016

JUSTII'ICATIVA

A Emeuda se justifica pela imporlàrcia de se criar lo Município urna maior
consciência ambiental, pam isso faz-se necessiírio a implementação de sinalização hidrográfica de
Londrina-

SAIA DAS SESSÕES. 15 de março de 2016.
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